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CONSELHO DA MAGISTRATURA

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA ELETRÔNICA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, CONVOCADA PARA O DIA 18
(DEZOITO) DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS 09H, DE FORMA PRESENCIAL, NA SALA DESEMBAGADOR SANTOS PEREIRA, NO 3º ANDAR
DO PRÉDIO DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, LOCALIZADO NA PRAÇA DA REPÚBLICA, S/N, ADMITIDA A EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 5º,
§4º, DO ATO CONJUNTO Nº 14, DE 1º/04/2022 (DJE 04/04/2022).

O(S) PROCESSO(S) DESTA PAUTA TRAMITA(M) DE FORMA ELETRÔNICA POR MEIO DO SISTEMA PJeCOR. TODA A TRAMITAÇÃO
DO(S) PROCESSO(S) DEVERÁ SER FEITA POR ADVOGADO(A), POR MEIO DO REFERIDO SISTEMA, SENDO NECESSÁRIA A
UTILIZAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL. AS INSTRUÇÕES PARA CADASTRAMENTO E USO DO SISTEMA PODEM SER OBTIDAS
ATRAVÉS DO SEGUINTE ENDEREÇO NA INTERNET https://corregedoria.pje.jus.br

A SUSTENTAÇÃO ORAL PODERÁ SER REALIZADA, ATRAVÉS DE INSCRIÇÃO PESSOALMENTE, ATÉ O INÍCIO DA SESSÃO, OU PELO
E-MAIL secretaria.conselho@tjpe.jus.br, NOS TERMOS DO CPC E DOS ARTS. 1º E 2º DA RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 001/2023,
DATADA DE 09/05/2023 (DJe DO DIA 10/05/2023).

O(A) ADVOGADO(A) PODERÁ ENCAMINHAR MEMORIAIS DIRETAMENTE AOS MEMBROS DO CONSELHO DA MAGISTRATURA PELOS
E-MAILS DISPONIBILIZADOS NO PORTAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO (ART. 3º, §2º, INSTRUÇÃO
NORMATIVA TJPE Nº 04, DE 17/04/2020).

PROCESSO ADIADO

ORDEM: 001

RECURSO HIERÁRQUICO NPU 0001902-15.2025.2.00.0817(NO PADDEL 0000618-06.2024.2.00.0817)

RECORRENTE: Maria Lais de Lima Rodrigues, titular do Registro Civil das Pessoas Naturais – Sede - Bom Conselho (CNS nº 07.672-9).

ADVOGADO: Anderson Bruno Cavalcanti de Barros - OAB/PE nº 50.911 .

RECORRIDA: Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco.

RELATOR:  Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello, Corregedor Geral da Justiça.

“NA SESSÃO REALIZADA DO DIA 06 (SEIS) DE NOVEMBRO DO CORRENTE ANO,  APÓS O VOTO DE MÉRITO DO EMINENTE
RELATOR, NEGANDO PROVIMENTO AO RECURSO, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR AGENOR FERREIRA DE LIMA
FILHO PEDIU VISTA DOS AUTOS. NA OCASIÃO, ANTECIPARAM SEUS VOTOS, ACOMPANHANDO O VOTO DO EMINENTE RELATOR,
OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES FAUSTO DE CASTRO CAMPOS (1º VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO
EVENTUAL DA PRESIDÊNCIA), FRANCISCO EDUARDO GONÇALVES SERTÓRIO CANTO (2º VICE-PRESIDENTE) E ITAMAR PEREIRA DA
SILVA. SENDO QUE OS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES STÊNIO JOSÉ DE SOUSA NEIVA COÊLHO, RAIMUNDO
NONATO DE SOUZA BRAID FILHO (SUPLENTE) E A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA DAISY MARIA DE ANDRADE
COSTA PEREIRA (DECANA DO TRIBUNAL) MANIFESTARAM-SE NO SENTIDO DE AGUARDAR O VOTO-VISTA DO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR AGENOR FERREIRA DE LIMA FILHO”. AUSENTES, JUSTIFICADAMENTE, OS EXCELENTÍSSIMOS
SENHORES DESEMBARGADORES RICARDO DE OLIVEIRA PAES BARRETO (PRESIDENTE), FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA
NEVES (DECANO DO TRIBUNAL), JORGE AMÉRICO PEREIRA DE LIRA (DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TJPE - ESMAPE),
WALDEMIR TAVARES DE ALBUQUERQUE FILHO (OUVIDOR GERAL DA JUSTIÇA) E PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA” .

Recife, 09 de dezembro de 2025.

Bela. Maria da Luz Almeida Miranda

Secretária do Conselho da Magistratura

PODER JUDICIÁRIO

CONSELHO DA MAGISTRATURA

BELA. MARIA DA LUZ ALMEIDA MIRANDA, SECRETÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, EXAROU, EM DATA DE 09 DE
DEZEMBRO DE 2025, OS SEGUINTES DESPACHOS:

Na CONSULTA – 3446599 – 4ª V FAM REG CIVIL , de 18 de novembro de 2025, Sra. Rebeka Nunes de Brito, Técnica Judiciária . Ref.
Consulta de Mestrado . “ AUTUAR E DISTRIBUIR ”.
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